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ACORDO 

........ ~ 

SODRE PROMOÇAO E PROTECÇAO DE INVESTIMENTO 
, 

ENTRE REPUBLICA DE ANGOLA 
, , 

E A REPUllLICA DEMOCRATICA DE S.TOMÉ E PRINCIPE 

11. Repúbilica de Angola e A República Dcmocralica de S.Tomé 
e Príncipe, 

Animados do desejo de intensificar a Cooperação 
E•.•.1n6mica c11lre os dois Estados; 

Desejando c.r iar condições favoravc.is para invcst.imentos 
de nacionai:: ou socí.cdadcs de um Estado no território 
tio outro Esía!lo; 

RcconhecetHl·' que a pn>moção desses investimentos por 
meio de aco do podcrãn scrv.ir para estimular a 
iniciativa r. conómic<~ privada c incrementar o bcm··cstar 
de ambo':; os Povo~;; 

o iloverno d 1 Repübl .ic:t de Angola c o Governo da 
1\•·púbJ iea D:mocrati::a de S.Tomé c Príncipe acórdam 
o :;cguínle: 

ARTTGO lo 

- -
.J'RQM9~C\SLE i}lGM) S s Q.Q 

Ambas as Parles Contr;tlantcs promoverão, na 
a real izaçiio de invcs l imcnLO[' nacionais ou 
Parle Conlralanlc 110 seu lcrrilório 
inv· .. ~slimcnlos de acordo com as suas leis c 

ARTIGO 2Q 

medida do possível, 
sociedades da o~tra 
e admitirão tais 
regulamentos. 

PaJ"l cfc.itPs do presente Aconlo: 

l) O termo •:invcslimc!l!.o'' compreende t\)da espécie de 
be!ls c direitos, nomeadamente: 



----------------------------------~-----------------------· 

;•) A propr; <.:dadc de bcn~; move is c i move in, bem como 
quaisqu r outros •lircitos reais de gozo ou de 
gurant i t, inerente:: ou não a propriedade <laqueies 
bcns,dc·;ignallamen~c hipolecns c penhora!>; 

l) Parles :;\leiais c outras formas de parlicipaçiio 
no cupital de nociedade c ou cm interesses 
económicos rcsult.tnten da respectiva actvidadc; 

c) Direitc:; de cr(:dilo relativos a numerário ou a 
quai~Hlll<~r outras prestações com valor económico; 

d) Dircilu•: de autor, direitos de propriedade 
industrial (patentes, proccssos.técnicos, marcas 
de fabrico ou de com6rcio, denominações 
comerciais, desenhos industriais ), Know-how, 
firma, nome de estabelecimento e clientela 
(a v i am•:n to) 

;) Conccs.<ío de direito privado c público incluindo 
conccs:·:ves ele prospecção, pesquisa, extracção c 
cxplor;H,'ÍÍO de recursos naturais; 

2) O termo ":cndimenlos" designa as quantias geradas 
por um inn:slimento num dclcnninudo período, tais 
como lucr.,:;, dividendo:;, juros, royallies ou outras 
r o r mas d c r· emun c r a~íio r c I a c i <HliHlitS com o 
inveslimc;,to, inc:u.indo quaisquer pagamentos a 
título <J,: assisli)ncia técnica ou gestão; 

No caso d·· os n.:rrdimcnto1; de um invt·stim<.:nl·,J, na 
definição que acima lhe-s é dada, virem a ser rci!lvestidos, o1; 
rcmlimcnltn> resultante: dcGsc J"invcl;limcnlo serão havidos lnmbérn 
como rund.imt·nlos do ini·-~stimcttto inicial; 

J) O lermo "llqui•la•:iío de investimento" significa a 
ccssa~íio ,Jo invc:;Limcnlo, fcila de acordo cnm o:; 
proccdimc 1\.os cst,,belccldos pela lcgisla<;ão vigente 
no País t !li que o investimento cm causa tenha sido 
cfccluadc; 

4) O termo,"naciorw.·s" designa: 

a) No qur. respei! a a República Democrática de São 
Tom6 ( Príncirr.: ·- Santomcnscs, tal como se 
encon! 111111 dcf.i tidos na lei Suntomcnse que regula 
a nac<unalida•'c; 

b) No que respeita a Rcpúbl ica de Angola-Angolanos, 
tal c•:mo se c1;contram definidos na lei da 
nacionalidade vigente na República de Angola. 



Para cfci ton do presente número, a dctcnçií.o de um 
passaporte de nacional de uma das partes Contratantes 
regulurmettle ·.~mi tido pcla1; respectiva:; autoridades será adimitida 
como presurH,-:10 da naci•11H1lidadc do respectivo detentor. 

5) O tcrnKJ "Socicda~cs" designa qualquer pessoa 
colectiva, incluindo sociedades comerciais ou outras 
sociedade:; ou nssllciar;õcs, com ou sem pcrsonal idade 
jurídica, r1ue Lenha ~;cdc, esteja con~;t'ltuida e 
func ionc de acord•> com a Lc i de qualquer das partes 
Contratantes. 

G) 11 termo "!crritório" comp,·cc!Hle não s(, o território 
de cada l'llla das rartcs Contratantes, tal como se 
encontra •'cfinido na~; rc:;pccl ivas Leis funtlamc11tais, 
mas tamb(•n as arras de zona económica exclur;iva c 
de pl<tlaf1rma conLincntal de cnda'uma delas, desde 
que o di1·.·ilo internacional permita a Parte 
Contralanlc em cnusa o exercício de (lireito de 
sobcrani<~ <>U de jurisdit,;iío sobre tais arcas. 

M\TTGO 3~? 

Ant'uls a:; Pari cs Contr:1lantcs concedc~iio p·lena protecção 
c segurança o:; .invcsti111enlos ;ea!Lr,ados no seu território pelos 
nacionais c socictla(l•::; da "utra Parle Contrnlanle c nii.o 
dificul.tarão com medidas inj11:;tificadas ou dcscriminatorias u 
gestiio, a utiliz.at,;ão, o uso •.: a fruit,;ão, o aproveitamento, a 
exlcn:;íio, a venda c, :;c for ca:>o (lisso, a liquidaçã.o desses 
invcs t imcn lo··. 

;\RTl GO 4S? 

1) Ambas as Parles Contratantes assegurarão no seu 
lcrrit6ri•.' um tratamento justn c equitativo aos 
invcslimt'lllos tlc 11acionais ou sociedades da outra 
Parle Colllralant•:. 

2) Nenhuma di! Pa.tl.c:; Contratantes dará aos 
invcslimu1los no seu território que ·;cjam 
propricd;•dc ou tJIIC e:;lcjam sob o controlo de 
Hacionai: ou sociedade:; da outra Parte C<Jntralanlc 
um tralal1".:nlo mcJIOS favorável do que o concedido aos 
invcsl imt·11los do;; seus próprios nacionais ou 
:;ocicdadr. ou ao·; .in,·estimcnlus de nacionais c 
socieda(l<.:; de lercciroc> E:;tados. 
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J } li·: n h uma tl a: I' a r t c :3 C o ll ( r a t a 11 t c s da r ú a os IIi! c i o na i s 
\>!J socicdad•·s da. oulr.t Parle Contratante, no que 
•li1: rcspci 1 u a actívi1ladc que c:,:tcs exercem no seu 
l•..:rrit6rio \'111 cnnc:.ão com investimento:; ali 
r·.:al izatlos. nm tralamc.:nlu menos favortíveJ do que ,, 
· .. Dnccdido ,··.•:; seu:: pniprio:-; l!aCÍtliHlis ,. socicdarlcn 
'1 li H na c i o· li s c s' ·c i '·'da d c d c t c r c c i r o :3 E.:; t a d u :; . 

•1) ,. ;ra •:fc i t >:; do p1 .. :St.:ill.c arl i:;o, enlct:dcr· ::c--ao 
·:pccialmc·t~_: como lrnl.iJI!ICillu liH:no:; fnvortívcl 

quaisquer •'i::crimi;a<.;Ííc:; relativamente a <Htui:;i<.;ii'' 
de materia pri;•ms c auxiliurc:>, energia c 
cumbu::lfvc ·; ou ou' ro:; meios de produ<,;ão c 
·:~plor·a<;iio ·'c: qualt.;ucr tipo t>U rt:lativas a venda de 
rroduto de,·tro do País c 110 estrangeiro, bem t:omo 
·i t:dsquer :rtra~; m•·d1tlas com efeitos semelhantes. 

fli'TICJO :;o 

artigo anterior nao abrangem: 

•) Quaíé>qu• privi ~cgiu~; ou l.>encrí.t:ios que umH da:: 
!'a; tcs ~:nnlrnln !t.c:; concé·da aos oacionais ou 
~HJC i cda;lcs de l t: rcc i ros Es lados pc 1 o fat: to de 
c:; L e:: e:· 'c a rem a:. :·;uc j ado:·; uu <i e rem membros clt: uma 
união aduarwi ra ou cconomicn, de um mercado 
coBtum U'' de unw zuna tlc cotll(:rc.io 1 ivrc ou cm 
co!l:;cqu:'ncia de llt:ordo de dupla tributa•.,ão/ou 
ou t r o(; i! o. tH d u s sob r c a mal é r i a f is c ul • 

'') Qu:dsquct vant.arcn:;, i:;cnções ou rcdu•;Õcs fiscai:; 
que, :;cr•Jndo as lei:, tribuliírias de cada unw da:; 
Partes r:onlr:Jlante:-:, somente scjnm con:;cdit1as 
a t'c:;!;o~':; fi~-;icu:-; c'u :3ucic.dadf~.~; rcs.idc11t.e::; no seu 
tcrrit(): io. 

r:o i\mb i tu da:; -;ua~..; di·:ro:;i~üc:; lcgain internas, umba;·; 
lc(; f~'llltrulnnt.~ tlarii > t ratamcr1tu benevolente ao·; 

rcque:imcn~.o:; de ~~nl.Jr(1a c 1\·.---rmanêncin nn território e dv 
i!Ulori:;.;t<.;iio d': Lrahalhu "l exercício dl' actívidatlc rcmuncJada qu1: 
I llc s, · j n m ntH , :; c 11 t <Hl n :; "r n n c i "11;. i :: da ou t 1 a Par l c C o n t r n t n 11 t c 
cm CO!Jc:<ii.o co!·, um invc:;' imcn:.o. 



:\RT roo 7c1 

Arhas as Par tcs Contrvtanle:.> garantem ans nacionai>; e 
Boeieda<les <!:1 outra P1rle Conlr.Ilanle a transferência de todas 
as impurtiincias rclac.i <1wdus conu os investimentos realizados nos 
lermos do p' c:>cn t.c /\c·) r do, nome; damenlc: 

a) Do ca;-ilal c dt! quai:;qucr importâncias adicionais 
desli11adas a manutençãu ou ampliação uo 
invcs! imcnto; 

b) IJos H!IHlimcnlos, tal como se encontram definidos 
uo urtigo 2Q, n0 2, do presente Acordo; 

c) Das illlporlilncias necessárias para o serviço, 
recmb<Jlso c amortização de cmprcstimos; 

d) Uc rey:1llies ou outras remuneraçõc:J relativas aos 
direito:> referidos no artigo 2Q, nQ 1, alínea d), 
do pr•.::;entc /\cordo; 

c) Do pn,.Juto resultante da liquidação ou alicnaçiio 
t.olal ou parcial tlo investimento; 

f) Das j,pJcnmiza,,líc:; c outros pagamentos previstos 
no a1! igo 10(' do presente 1\cordo; 

g) De qu;; i squer pagamento~; que <levam ser efect.uu<los 
por f"rça da :;;ul> fllga<;ííu prcvistn no artigo 110 
do p1~scnte ~cordo; 

ARTIGO 8Q 

,'. ; l I il ll s f C ê n C i aS i q U C S C f' C f C r C O a r t i g O a ll t C r Í O J' 

scriío cfccl •Jada:~ a ta\a de cii·nb.io cm vigor na dala da respectiva 
efcct ivaçii<; 
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ARTIGO 9Q 

1) Os inve:>t. irnentos de naciona.is e sociedades de uma 
das Parle:' Conlralanlcs no território de outra Parle 
Contratante não poderão ser expropriados, 
nacionali1.ados 0•1 sujeitos a outras medidas com 
efeitos (quivalentes à expropriaç'ão o 
nacional i 1.ação, a niío ser por motivos de utilidade 
púb l i c a < mediante i ndemn i zaçiio. A indemnização 
,Jeverá s<. r paga ::cm demora, vencerá juros à taxa 
bancaria •tsual ali; à data da sua liquidação e deverá 
ser livr<mcutc tian~;fcrívcl. Deverão ser tomadas 
providências adcqaadas quanto à fixação do montante 
c a fornw ()c pagamento da indemnização o mais tardar 
no momcnt 'da expropriação, nacionalização ou medida 
c'quivalcl>te. A legalidade da expropriação, 
nacionnl ;>"ação 01 mecJida equivalente c o montante 
da i ndctnll i ;;ação d( verão ser eomprováve is cm processo 
judicial normal. 

2). llavcrá igualmente lugar ao pagamento de 
itulcrnniz<Jt;ão, uo:; termos do número anterior, no caso 
de intervenção d~' Estado na empresa que for objecto 
do invest imenlo pur forma a comprometer considerável 
c dcfinitivameutu a situação económica da mesma. 

3 Os naci(>nais ou sociedades de uma das Partes 
ContraL;ntcs que venham a sofrer perdas de 
inve1;timcnto no território da outra Parte 
Co1tlraLu1te cm virtude de guerra ou outros 
confl itw; armados, n:voluc;;ão, estado de emergência 
nacionnl ou sublevação não reecbcr~o dessa Parte 
Co11trat"nlc tra!.amclll(' menos favorável, cm matéria 
de res t 1l çõcs, compensações, indemnizações t>U 

demais J<:tribuiçõc[>, do que o concedido aos s..:us 
próprio·; naciotHis ou sociedades. Tais pagamentos 
dcve.1i'íu ·;er livrem~'nle transferíveis. 

4) Em rci<H,'il' às rnaU!ria:c; reguladas no prt.:scnto artigo, 
os tlaciO'>:tis c sociedades uc qualquer das Partes 
Contrata1tcs gozaríín, 110 território da oulra Pa:·t:e 
Conlrala :'c, do tra: .. amcnlo de IHlt,;iio mais favorecida. 
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No caso de um-1 das Partes Contruntcs efectuar qu;dsquc.r 
pagamentos a um dos se":~ naciol-ais ou sociedades por virtude de 
uma garantia prestada,, um ínvcst.imento realizado 110 te.rritór.io 
da outra Parte Contral<:lllc fic"rá por esse facto sub-rogada uos 
dire [tos c ac· .. Ões ucssc nacional ou soei edade, podendo exercê-lor.; 
nos mesmos termos c covlições '!UC o titular originário. 

,\RTIGO llQ 

1) Se das di: posiçõe: legais vigentes no território de 
uma das J'C~rtes Contratantes ou das obrigações 
decorrentes do di1eito internacional que existam ou 
vão cxisl i r futurnrncntc entre as Parte:·; Contratantes 
do prescnl c Acordt' resultar uma regulamentação gc1·al 
ou cspcchl cm qut· seja concedido aos investimentos 
dos nacit•llais ou sociedades da outra Parte 
r:ontratuu\c um ltamenlo mais fav-orável do que o 
previsto nu prcs<,:nte Acordo, essa regulamentação 
prcvalcccrú na pil.rlc cm que for favorável. 

2) /\s condi ~,·i'ícs ma i:; f avorflve is do que os resulta dos 
do presente Acordo que hajam sido acordadas por 
qualquer rlas Partes Conlratautes com nacionais ou 
sociedades da oulra Parte Contratante mauter-sc-fio 
válidas, ttii.o sendo afectadas pela entrada cm vigor 
do presente Acordo. 

ARTIGO 12Q 

!I~; disposiçi',cs do pt·cscnlt: Acordo aplicar-sc-ão Larnhém 
a investimentos t·cal i i:ados por· nacionais ou sociedade de uma 
Parle Contr::tantc no território da outra Parte Contratante cm 
confonnidatk com as r:·:;pectiv<JS disposi<;,·õc~J legais c que Lenham 
tido lugar i'lltc~.; da e1trada cm ''igor do presente Acordo. 
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AETJGO lJÇ? 

.. ln r ÇR]J:mq; :,_Slli@iT<~~~ r~·,~:ill{,PR I:J:Ã~~:!\QL.61!J~1CA,Ç,Ó!J PQ_ tl3&2 ~Tt _.(l._c:gJlJ)Q 

1) Os JlfclcrJdos que surgirem e11lre as Partes 
Contratantes quanto a interpretação ou •apl icnção do 
presente Acordo serão dirimidos, na medida do 
possível, por negociação entre os Governos das duas 
Parles Co11trutantcs. 

2) Se um diferendo não puder ser dirimido dessa forma 
será submetido a um tribunal arbitral a pedido de 
qualquer das ,duns Partes Contratantes. 

J) O tribunal arbitral será constituído por três 
membros, :;cndo d\li s vogais c um Pres identc, nomeando 
cada uma das Pa1 tes Contratantes, um vogal de comum 
acordo, '''nbos YDgais designarão um nacional de Ulll 

tercei 1"\' Estado para exercer ns funções de 
presidente, que ·:crá nomeado pelos Governos dar: duatJ 
Parte~;. 

O:; vogais <l ·verão sr~r nomeados no prazo de dois mê:;es, 
c o ptcsidcnte nu prtL" de lrCs 11êse:.;, cm amb<is os casos a co11tar 
du data cm que uma(];:; Parte:; ~:onlratantc:; tenha comunicado ii 
ou L r a 4 u c d c s c j a s u ln ',' L c r o d i f ,,: rendo a L r .i b una 1 a r b i t r a 1 • 

4\ Se os p: n:r.os fi\adns no número anterior não forem 
cumprid< "• qualquer das Parles Contratantes poderá 
na falta de de acordo, solicitar ao presidente do 
Tribunal Intcrrwcional de Justiça que proceda as 
necessárias nomca~õcs. Caso o Presidente do Tribunal 
Jnlernacional d;c Justiça seja nacional de qualquer 
das Partes Contr·atantes ou esteja impedido por 
qualquer outro lilotivo, cabe,rá ao Vice-presidente 
proceder as nomca~ões. Se o Vice-prcsidenle for 
também nacional de uma das Partes Contratantes ou 
esleja,(cstivcr) também impedido por qualquer outro 
motivo, as nomca~õcs caberão ao membro do Tribunal 
que se siga na hierarquia c não for nacional de 
nenhuma da Parles Contratantes. 

11 
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5) ,\mbns rLs 
i gua i'' as de:: pesas do 

O lr ihunal arbitral 
quan t 11 ilS despesas 
p [' o l '} ~-. u !l i s . 

l'nrtes Contratantes suportarão cm partes 
!'resitlc·ntc, bem como as demais despesas. 
•.•dcrt\ •1doplar um regulamento difcrettlc 
'· d c f i n i r ;í a ~; s u a :·; p ró p r i a s r c g r as 

6 ) ;·.;o caso ti : · am bus : ·. s I '.t r L c s c o n l r a t a n t ·.: s v i r cm <t :·;c r 
m c ml • 1 '' s dn u n v c n ç ií o i· d r a R t' t' u l <1 r D i f c .r c 1: do c n t r c r s t il do:.: c 
i'laci•.:nais eh· outros E::tados Rc!nth·o:i a lnl'cslimcntos, de 18 de 
Marco de 19('. niícJ se , ''dcrií r·.c·u,·; L:t, nos termos do arl igt• 2"'0, 
pariÍ,!:rafo 1, da rcfcr da Corn•·tt•;iio, ao tribunal nrbitral iH'ÍilHI 

prcYi:.Lo, \''·lO c;uc e: trc o n:ciollnl ou El sociedade de uma dns 
Part•."; Cont1 ::antes c: outra larle Contratante' existe um acurdo 
il qv<.: se rc: ·rc u nrt ·;;o 2:'>9 dn mesma Convenção. Ressalva-se a 
pns:c.ihilidat 1" de recu· ;o ao t1 iliunal acima referido no caso de 
niío >d<:c rY<it• i n de uma ·!c c i :;no ele L r i bunal arbitra I estabc 1 e c ido 
nos IIJt'SillOS ·u artigo 27Q da referida ConYcnção e no caso de 
lranfcrênci<: v dircit:", por f"r.,·n de sub-rogaçã.o nos termos do 
nrtig•.1 .110 (1, prcscnl•· :\cortlo. 

,\RTiGO l.f~' 

1) Os lilí;;ios que surgirem entre uma das Pnrle:; 
Cont ralanle: c/ nacional ou soe icdadc da outra Parle Contratcu:tc 
cm relação ;1 invcslitll'.·ntos <lcvcriío, na medida do possível, ser 
diri:nido:; arFigúvclmcnt•., entre as Partes litígantcs. 

2) :;c o I itígio niío puder ser dirimido dentro do prazo 
de :;c is mê~;· .. , contad\• a partir da data cm que uma das par Lcs 
litigantes · tenha su:;cilado, sçrá ele submetido, a pedido do 
nacio11al ou· ocicdadc iJtlcrcssados, u Entidade do seu Estado, que 
cm caso de r1ece::;s i da de dcsencatlcará o processo prescr i ln no 
artigP ante: ior para rcsolu•.;iio do:; diferendos. 

9-
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i\ ln' r no 15Q 

O l'rcscnle J',curdo pcrrnancccrú cm vigor mesnm no caso 
de conflito:: entre u .. Parte:: Contratante:-;, sem prejuízo do 
direito de ;erem adoptadas :ncdidas provisória:;, • desde que 
ntlimitidus J•"las norn1t:; gerais (h: dire.ito internacionol. /\s 
referidas medidas provi:;órias :;c1·ão derrogadas o mais tardar no 
momento da •e:-;sãn efc(:Liva d• conflito, independentemente da 
cxisLGIICÍil ot· não de r"laçõcs diplomáticas. 

i\RTJ!iO lGQ 

1) Cada uma das Pat les Contratantes comunicará por 
escrito noutra Parte (:ontraLnlc o cumprimento das referidas 
formnlidades coJwtilucionais relativas a entrada cm vigor do 
presente Acordo. 

2) Fsle /\conl<> entrat:í cm vigor na data da recepção da 
úll.imn das rcfcricl;1s comunicat;,·;·cs c permanecerá cm vigor por um 
peri(Hlo a lO ano:; Após o , termo deste prazo considerar-se--a 
prorrogado P' ,. pcr.iodo:; suces:·;.ivo:; de 5 anos a niio ser que uma 
das Partes C>Jntr;llantc:; o denuncie, por csct!ito, cm qualquer 
momcttlo, com •tma anlceo:rdGncia de l2 mêses. 

J) :•a1·a os i11vcstimentos rea.li.zados até ao momento da 
ccssns~;iio da .· igGncia do presente Acordo permanecerão cm vigor 
por um periód" 10 anos n conlar da data da referida ccssassão as 
dcspo:;içõcs d·•s artigo:; 19 n ISQ. 

Fc i L o cm Luanda, aos .3.1 de_···--~--~·-· 1995, cm !lois 
cxemllfnrc,•; ot·iginnis 1111 l.fuguu !'orluguêsa fazendo ambos os textos 
igual f'é. 
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